
INDICAÇÃO Nº 
1734
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo de 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes as providências necessárias (1) à correção do valor das faixas salariais que servem de limite à percepção de subvenção econômica no âmbito do Programa Casa Paulista, da Secretaria Estadual da Habitação, (2) à elevação do valor da subvenção econômica concedida aos beneficiários do Programa e, por fim, (3) ao aumento da dotação orçamentária anual ao Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social – FPHIS. 

JUSTIFICATIVA


A presente Indicação tem o propósito de sugerir ao Chefe do Poder Executivo providências necessárias ao aprimoramento do Programa Casa Paulista. 

Instituído no âmbito do Estado de São Paulo, o Programa “Casa Paulista” tem como objetivo subsidiar a aquisição da casa própria por servidores públicos do Estado de São Paulo, ampliando o poder de compra desses servidores e facilitando o acesso ao crédito imobiliário oferecido por Agentes Financeiros conveniados.


Os destinatários do programa são os servidores públicos estaduais – ativos ou inativos – da administração direta e indireta dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado de São Paulo, com renda familiar mensal bruta de até R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).


O “Casa Paulista” pode ser definido como um programa dentro do programa, isto é, um programa de âmbito estadual que é suplementar a outro, instituído na esfera da União. Por intermédio do Programa Minha Casa, Minha Vida, o Governo Federal procura conceder crédito barato a pessoas de baixa renda para aquisição da casa própria; através do Casa Paulista, tal crédito recebe um subsídio ou subvenção econômica do erário estadual, a fim de torná-lo ainda mais barato e acessível ao servidor público. 


A fim de obter a subvenção econômica, o servidor, bem como as demais pessoas que integram a composição da renda familiar e seus respectivos cônjuges ou conviventes, deve:


(a) atender às condições exigidas pelo Agente Financeiro para o enquadramento da operação na forma da legislação vigente à época da contratação do financiamento;


(b) não ser proprietário de imóvel e atender os demais requisitos do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;


(c) não ter recebido outro atendimento habitacional por parte da Secretaria Estadual da Habitação, da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU ou de outro agente promotor ou financeiro, e


(d) dispor de crédito pré-aprovado pelo Agente Financeiro responsável pela concessão do crédito habitacional, no momento da inscrição no programa, ficando a concessão do subsídio sujeita à aprovação do crédito junto ao agente financeiro no momento da concessão do financiamento.


Efetivamente, a Lei Federal n. 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, estipula por meio de seu art. 6º que seja concedida subvenção econômica à pessoa física que contratar financiamento habitacional, afim de “facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial”. Tal subvenção, conforme o § 2º do mesmo dispositivo, “poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios”. É nesta hipótese que se enquadra o Casa Paulista, o que explica porque o regime jurídico deste programa inclui não só normas estaduais, mas também aquelas que disciplinam a política habitacional da União.


Como sabemos, o Programa Minha Casa, Minha Vida, tem por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). A lei prevê a atualização periódica deste valor, determinando, porém, que o valor da faixa de renda mais elevada não ultrapasse o montante correspondente a 10 (dez) salários mínimos (art. 3º, § 6º, I). 


Ora, quando o Programa Casa Paulista foi instituído, em 2011, o valor do salário mínimo era de 540,00 (quinhentos e quarenta reais); por esta razão, a faixa de renda mais elevada era de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Tal montante poderá ser objeto de atualização, mas sempre observado o limite antes mencionado – de 10 (dez) salários mínimos – o que significa que, mesmo ajustada, tal soma não poderá exceder o valor de R$ 7.240,00 (sete mil duzentos e quarenta reais), já que o salário mínimo este ano corresponde a R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais). 


Acentue-se, ainda, que, segundo o § 4º do art. 3º da Lei Federal n. 11.977, além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder Executivo federal.


Disso decorre que, mesmo podendo suplementar o direito federal aplicável à matéria, a Unidade da Federação que tenha interesse em tomar parte do Minha Casa, Minha Vida não pode deixar de observá-lo: pode acrescentar novas normas, mas não deixar de observar as normas federais vigentes. Logo, o limite de 10 (dez) salários mínimos para o valor da faixa salarial mais elevada do Programa Casa Paulista não pode ser excedido. No entanto, como o salário mínimo é objeto de correção anual, conviria também a correção anual do valor nominal das faixas salariais, já que, não podendo o salário mínimo servir de indexador, não é possível ao legislador fixar desde logo o valor daquelas faixas em determinada quantidade de salários mínimos. Assim, o valor nominal fixado em lei deve ser corrigido na medida em que o valor do salário mínimo vai sendo elevado.


De outra parte, nada impede o Governo Estadual de aumentar o valor do subsídio concedido aos beneficiários do programa, aumento condicionado à disponibilidade de recursos financeiros, providos, necessariamente, pelo Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social – FPHIS.


Conforme o artigo 10, do Decreto Estadual n. 53.823, de 15 de dezembro de 2008, o Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social – FPHIS é constituído, dentre outros recursos, de:


(a) dotações orçamentárias anuais que lhe forem atribuídas;


(b) recursos financeiros provenientes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, de que trata a Lei federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005;


(c) recursos financeiros de outros fundos, órgãos, instituições e entidades, públicos ou privados, nacionais ou internacionais, recebidos diretamente ou por meio de empréstimos, convênios, contratos ou acordos;


(d) contribuições, legados e doações de pessoas físicas ou jurídicas de direito público e privado ou de organismos internacionais;


(e) recursos provenientes de operações de crédito;


(d) transferências da União e dos Municípios, e


(e) rendas provenientes da aplicação dos seus recursos.


Das fontes de recursos ora mencionadas, apenas as dotações orçamentárias são variáveis sob forte influência do Governo Estadual, de modo que somente por seu intermédio é possível antever a possibilidade de um aumento significativo do subsídio ou subvenção econômica concedido pelo erário através do Casa Paulista. Por tal motivo, julgamos ser indispensável um expressivo aumento da dotação orçamentária anual ao FPHIS. 


Ante o exposto, certos de sermos atendidos, reiteramos os termos da presente Indicação ao Chefe do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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